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LEI nº 564/1969 
 

 

 

SÚMULA: Concede Título de Cidadão 

Honorário ao Sr. José Manoel 

Ribeiro dos Santos. 

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, APROVOU e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 
 

LEI 
 

 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão 

Honorário de Jaguariaíva ao Exmo Sr. Dr. JOSÉ MANOEL RIBEIRO DOS 

SANTOS. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

aprovação, revogadas as disposições em contrário.    

   

Edifício da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 

03 de dezembro de 1969.  

 

 

 MÁRIO FONSECA 

   Prefeito Municipal  
 

 


